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PORTARIA SMA Nº 001/2018
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores

públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, aos Servidores Públicos Municipais
relacionados conforme anexo I, 30 (trinta) dias de férias
a que têm direito, conforme estabelece o Artigo 52 da
Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade, na função e período aquisitivo
correspondentes.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Janeiro de

2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
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PORTARIA SMA Nº 002/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo

de Serviço, sob a forma de quinquênio.
A Secretária Municipal de Administração, Fazenda

e Planejamento no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,     ao     Funcionário Estatutário

relacionado abaixo, 5 % ( cinco  por cento) de seus
atuais vencimentos, por ter completado mais um
quinquênio de Serviço Público Municipal em sua
respectiva função, de conformidade com o disposto no
Artigo 94, parágrafo III do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de janeiro de 2018.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 003/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
ELIZETH FERREIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS,
ocupante do Cargo de carreira de MONITOR, matrícula
nº 101460, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Prêmio
a que tem direito, requerido através do processo n°
6610/2017, com início em 26/12/2017 e expirando em
07/12/2017, referente aos períodos aquisitivos 2010/
2015, de acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de Janeiro de

2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 004/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
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Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal EDGAR

DOS SANTOS MUNIZ, ocupante do Cargo de carreira
de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
matrícula nº 120766, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio
a que tem direito, requerido através do processo n°
6594/2017, com início em 11/12/2017 e expirando em
10/01/2018, referente aos períodos aquisitivos 2010/
2015, de acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei
Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de Janeiro de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 005/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Público Municipal
ROSANGELA MARIA DA COSTA ESTANISLAU BRAGA,
ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, matrícula nº 183920, 30 (trinta) dias
de Licença Prêmio a que tem direito, requerido através
do processo n° 6411/2017, com início em 01/02/2018 e
expirando em 03/03/2018, referente aos períodos
aquisitivos 1988/1993, de acordo com o disposto no
Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de Janeiro de

2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 006/2018
Dispõe sobre  a  concessão de fé r ias  aos

servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Pública Municipal
ALICE MARIA HENRIQUES SILVA, matrícula n°
175072, 630 (seiscentos e trinta) dias de férias a
que têm direito, referente aos períodos acumulados
de 2006/2007, 2007/2008, 2008/2009, 2009/2010,
2010/2011, 2011/2012, 2012/2013, 2013/2014,
2014/2015, 2015/2016 e 2016/2017.  Sendo que
os períodos de 2006/2007, 2007/2008, 2008/2009,
2009/2010,  2010/2011, 2011/2012, 2012/2013,
2013/2014, 2014/2015, 2015/2016 serão gozados
em dobro e os períodos de 2016/2017 será gozado
de forma simples. Tendo em vista o despacho
anexado ao processo de nº  6080/2017. Com data
de saída retroagindo a 01/12/2017 e data de
retorno em 23/08/2019. Conforme estabelece o
Ar t igo  53  da  Le i  n º  245 /02  –  Es ta tu to  dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de janeiro de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 007/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo

de Serviço, sob a forma de quinquênio.
A Secretária Municipal de Administração, Fazenda

e Planejamento no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,     aos     Funcionários Estatutários

relacionados abaixo, 5 % ( cinco  por cento) de
seus atuais vencimentos, por terem completado
mais um quinquênio de Serviço Público Municipal
em suas respectivas funções, de conformidade
com o disposto no Artigo 94, parágrafo III  do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de fevereiro de 2018.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 008/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de

Doença em Pessoa da Família a servidor público
municipal.

O Secretário Municipal de Administração no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

REVOGANDO A PORTARIA Nº 288/2017 E
CONCEDENDO, a Servidora Pública Municipal ELIANE
MARIA DE MATTOS SOARES, ocupante do cargo de
carreira de SECRETÁRIO ESCOLAR, matrícula nº
178098, 60 (sessenta) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Família, conforme atestado
médico acostado no Processo n° 4105/2017, de acordo
com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117,
com efeito retroativo a contar do dia 08/08/2017 e
expirando em 06/10/2017, correndo as despesas por
conta de dotação própria, consignada no Orçamento
Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de Fevereiro de

2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração

Port. nº 002/2017
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